PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 29 de março de 2011.

OFÍCIO/GABINETE/016/2011

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal nº 3.058, de 19 de dezembro de 2.008, e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço, solicitando que o ora projeto seja apreciado em regime de urgência. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

OSMAR COSTA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º 24,DE 29 DE MARÇO DE 2011.

 “Altera a Lei Municipal nº 3.058, de 19 de dezembro de 2.008, e dá outras providências”.

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova:

Art. 1º - O artigo 5º da Lei Municipal nº 3.058, de 19 de dezembro de 2.008, alterada pela Lei Municipal nº 3.134, de 18 de março de 2.010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5°. O Conselho Gestor é um órgão de caráter deliberativo e será composto por representantes dos seguintes órgãos e entidades:


I – Poder Público:

a) Poder Legislativo Municipal;

b) Secretaria Municipal de Planejamento Urbano;

c) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;

d) Chefia do Gabinete do Prefeito;

e) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

II - Sociedade Civil Organizada:

a) Associação dos Engenheiros de Pedro Leopoldo – ASEP;

b) Associação de Moradores do Bairro Santo Antônio da Barra;

c) Fundação Cultural Dr. Pedro Leopoldo;

d) ACIPL - Associação Comercial e Industrial de Pedro Leopoldo.

(...)”

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal, aos 29 de março de 2011.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal nº 3.058, de 19 de dezembro de 2.008, e dá outras providências”.

O presente Projeto de Lei tem como objetivo inserir, no Conselho Gestor de FMHIS, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social em substituição à extinta Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Agricultura, bem assim, a Associação dos Engenheiros de Pedro Leopoldo e a Fundação Cultural Dr. Pedro Leopoldo, em substituição ao Rotary Clube de Pedro Leopoldo e ao Grupo da Maturidade Anos Dourados.

Tais alterações objetivam a contribuição técnica que as entidades que se pretende sejam inseridas no Conselho Gestor de FMHIS podem proporcionar. 

Na oportunidade, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja apreciado em regime de urgência.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de levada estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo/MG, aos 29 de março de 2011.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

